
EXTRATO DO TA N° 121/2024 – PARAÍSO PISCINAS LTDA 

 

 

A Organização das Voluntárias de Goiás-OVG torna público o Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços nº 026/2023 com a Empresa PARAÍSO PISCINAS LTDA 

(Processos SEI nº 202300058002652). 
 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar por mais 12 (doze) meses e 
reajustar em aproximadamente 7,94% sob o valor atual mensal das manutenções preventivas 
e corretivas de cada equipamento.  

       CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

          Conforme descrito acima, ficam modificadas a “CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
DO CONTRATO”, caput da “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO” e caput da 
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA”, passando a vigorar com as seguintes 
redações:  

                    “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

                          A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do Contrato CPS 
026/2023, e em razão do presente aditivo, a importância total anual de até R$ 124.354,48 (cento 
e vinte e quatro mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos).” 

 

                 “CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

                    Este contrato terá sua vigência prorrogada por mais 12 (doze) meses, a partir do 
dia 01/09/2024 (...).” 
 

SIGNATÁRIOS: 
 
Adryanna Leonor Melo de Oliveira Caiado – Diretora Geral – OVG 
Sérgio Borges Fonseca Júnior – Diretor Administrativo Financeiro – OVG 
Lina Ferreira da Silva – Representante da Empresa Contratada 
 


